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PORTARIA Nº 86, DE 30 DE ABRIL DE 2010

Dispõe sobre a descentralização externa de
crédito orçamentário e repasse financeiro à
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO SUL - UFRGS, e dá outras
providências.

O SUBSECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMEN-
TO E ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições e tendo em
vista a delegação de competência contida na Portaria ME nº 175, de
24 de setembro de 2008, resolve:

Art. 1º Autorizar a descentralização externa de créditos e o
repasse de recursos financeiros para a UNIVERSIDADE FEDERAL
DO RIO GRANDE DO SUL - UFRGS, visando o apoio financeiro
para a "revisão, editoração, diagramação e confecção da Revista Mo-
vimento", conforme segue:

Órgão Cedente: Ministério do Esporte
Unidade Gestora: 180002 - Gestão: 00001 - Subsecretaria de

Planejamento, Orçamento e Administração.
Órgão Executor: UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO

GRANDE DO SUL - UFRGS
Unidade Gestora: 153114 Gestão: 15235
Programa: Esporte e Lazer da Cidade - 1250
Ação: Sistema Centro de Documentação e Informação do

Ministério do Esporte - Cedime- Nacional;
Funcional Programática: 27.812.1250.2448.0001
Natureza da despesa: 33.90.39 - R$ 108.000,00 (cento e oito

mil reais)
Fonte: 100
Valor: R$ 108.000,00 (cento e oito mil reais)
Art. 2º Caberá à Secretaria Nacional de Desenvolvimento de

Esporte e de Lazer exercer o acompanhamento das ações previstas
para execução do objeto desta descentralização, de modo a evidenciar
a boa e regular aplicação dos recursos transferidos.

Art. 3º A UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE
DO SUL - UFRGS, deverá restituir ao Ministério do Esporte os
créditos transferidos e não empenhados até o final do exercício de
2010.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ LINCOLN DAEMON

PORTARIA No- 87, DE 30 DE ABRIL DE 2010

Dispõe sobre a descentralização externa de
crédito orçamentário e repasse financeiro à
ESCOLA DE EDUCAÇÃO FÍSICA, FI-
SIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIO-
NAL DA UFMG, e dá outras providên-
cias.

O SUBSECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMEN-
TO E ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições e tendo em
vista a delegação de competência contida na Portaria ME nº 175, de
24 de setembro de 2008, resolve:

Art. 1º Autorizar a descentralização externa de créditos e o
repasse de recursos financeiros para a ESCOLA DE EDUCAÇÃO
FÍSICA, FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA UFMG,
visando o apoio financeiro para a pesquisa "Coleção História Oral":
Memória de Esportes e Ruas de Recreio (1940-1980), conforme se-
gue:

Órgão Cedente: Ministério do Esporte
Unidade Gestora: 180002 - Gestão: 00001 - Subsecretaria de

Planejamento, Orçamento e Administração.
Órgão Executor: ESCOLA DE EDUCAÇÃO FÍSICA, FI-

SIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA UFMG
Unidade Gestora: 153278 Gestão: 15229
Programa: Esporte e Lazer da Cidade - 1250
Ação: Fomento a Pesquisas para o Desenvolvimento de Po-

líticas Sociais de Esporte Recreativo e do Lazer - Rede Cedes- Na-
cional;

Funcional Programática: 27.812.1250.2426.0001
Natureza da despesa:
33.90.18 - R$ 18.396,12 (dezoito mil, trezentos e noventa e

seis reais e doze centavos)
33.90.39 - R$ 10.000,00 (dez mil reais)
Fonte: 100
Valor: R$ 28.396,12 (vinte e oito mil, trezentos e noventa e

seis reais e doze centavos)
Art. 2º Caberá à Secretaria Nacional de Desenvolvimento de

Esporte e de Lazer exercer o acompanhamento das ações previstas
para execução do objeto desta descentralização, de modo a evidenciar
a boa e regular aplicação dos recursos transferidos.

Art. 3º A ESCOLA DE EDUCAÇÃO FÍSICA, FISIOTE-
RAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA UFMG, deverá restituir
ao Ministério do Esporte os créditos transferidos e não empenhados
até o final do exercício de 2010.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ LINCOLN DAEMON
PORTARIA No- 88, DE 30 DE ABRIL DE 2010

Dispõe sobre a descentralização externa de
crédito orçamentário e repasse financeiro à
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE
JANEIRO - UFRJ, e dá outras providên-
cias.

O SUBSECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMEN-
TO E ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições e tendo em
vista a delegação de competência contida na Portaria ME nº 175, de
24 de setembro de 2008, resolve:

Art. 1º Autorizar a descentralização externa de créditos e o
repasse de recursos financeiros para a UNIVERSIDADE FEDERAL
DO RIO DE JANEIRO - UFRJ, visando o apoio financeiro em apoiar
o Simpósio Internacional "Esporte, Colonialismo e Pós-Colonialismo
em Países Africanos de Língua Oficial Portuguesa" a ser realizado
nos dias 01 e 02 de junho de 2010, na cidade do Rio de Janeiro/RJ,
conforme segue:

Órgão Cedente: Ministério do Esporte
Unidade Gestora: 180002 - Gestão: 00001 - Subsecretaria de

Planejamento, Orçamento e Administração.
Órgão Executor: UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE

JANEIRO - UFRJ
Unidade Gestora: 153115 Gestão: 15236
Programa: Esporte e Lazer da Cidade - 1250
Ação: Promoção de Eventos Científicos e Tecnológicos vol-

tados ao Desenvolvimento de Políticas Sociais do Esporte Recreativo
e de Lazer- Nacional;

Funcional Programática: 27.812.1250.2428.0001
Natureza da despesa:
33.90.30 - R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais)
33.90.36 - R$ 9.000,00 (nove mil reais)

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE
E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

PORTARIA No- 8, DE 3 DE MAIO DE 2010

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO

MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁ-

VEIS - IBAMA, nomeado pela Portaria nº 318, de 26 de abril de

2010, publicada no Diário Oficial da União de 27 de abril 2010, no

uso das atribuições que lhe conferem o art. 22, do Anexo I, do

Decreto nº 6.099, de 26 de abril de 2007, que aprovou a Estrutura

Regimental do IBAMA, publicado no DOU de 27 de abril de

2007,

Considerando a necessidade de se firmar uma relação mais

próxima entre a Presidência e as Superintendências do IBAMA;

Considerando, ainda, que diversos assuntos referentes às

competências e ao funcionamento dos Conselhos Regionais Deli-

berativos do IBAMA e das Coordenações Regionais das Unidades

Descentralizadas devem ser rediscutidos visando uma implementação

mais eficiente da Política Nacional do Meio Ambiente;

Considerando, por fim, que as atribuições dos referidos Con-

selhos e Coordenações precisam ser redefinidas, dentro do novo con-

texto institucional da Autarquia; resolve:

Art. 1º Desconstituir os Conselhos Regionais Deliberativos e

as Coordenações Regionais das Unidades Descentralizadas do IBA-

MA, até que sejam concluídas as deliberações acerca da nova for-

mação a ser definida pela Presidência do Instituto.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação, revogando-se a Portaria nº 60, de 4 de maio de 2001,

publicada no DOU de 7.5.2001, a Portaria nº 45, de 28 de março de

2001, publicada no DOU de 29.3.2001, a Portaria nº 12, de 10 de

março de 2008, publicada no DOU de 11.3.2008 e demais disposições

em contrário.

ABELARDO BAYMA

Ministério do Meio Ambiente
.

‘

SECRETARIA DE ORÇAMENTO FEDERAL

PORTARIA No- 30, DE 3 DE MAIO DE 2010

A SECRETÁRIA DE ORÇAMENTO FEDERAL, tendo em vista a autorização constante do art. 55, inciso III, da Lei no 12.017, de 12 de agosto de 2009, e

Considerando a existência de superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial da União do exercício de 2009, relativo a Recursos Próprios Não Financeiros, e a possibilidade de sua utilização na execução

de ações no âmbito da Fundação Oswaldo Cruz; e

Considerando a necessidade de realizar investimento para a qualificação da atenção à saúde e gestão do Sistema Único de Saúde - SUS, mediante a utilização de recursos oriundos de Contribuições sobre

Concursos de Prognósticos e seu respectivo superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial da União do exercício de 2009, destinados às Santas Casas de Misericórdia, entidades hospitalares sem fins econômicos

e entidades de saúde de reabilitação física de portadores de deficiência, de acordo com a Lei no 11.345, de 14 de setembro de 2006, resolve:

Art. 1o Modificar, na forma dos Anexos I e II desta Portaria, as fontes de recursos constantes da Lei no 12.214, de 26 de janeiro de 2010.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CÉLIA CORRÊA

33.90.39 - R$ 39.460,00 (trinta e nove mil, quatrocentos e
sessenta reais)

Fonte: 100
Valor: R$ 49.960,00 (quarenta e nove mil, novecentos e

sessenta reais)
Art. 2º Caberá à Secretaria Nacional de Desenvolvimento de

Esporte e de Lazer exercer o acompanhamento das ações previstas
para execução do objeto desta descentralização, de modo a evidenciar
a boa e regular aplicação dos recursos transferidos.

Art. 3º A UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JA-
NEIRO - UFRJ, deverá restituir ao Ministério do Esporte os créditos
transferidos e não empenhados até o final do exercício de 2010.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ LINCOLN DAEMON

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
.
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